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ORDEM DO DIA Nº 01/2017 

 

 

Guaporé, 28 de setembro de 2017. 
 

Ilmo. Sr. Vereador: 

 

Homero Lorení Marcolina, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé, vem 

por meio deste, conforme solicitação do Poder Executivo através do Ofício nº 525/2017, que demonstra 

o interesse público, CONVOCAR Vossas Excelências para Sessão Extraordinária a realizar-se no dia 

29 de setembro de 2017, às 11h00min, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara de Vereadores de 

Guaporé, para fins de cumprir o artigo 20, I, “a” e 105, § 1º, do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Vereadores de Guaporé, conforme os projeto abaixo. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

 PROJETO DE LEI Nº 73/2017, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017, QUE REVOGA 

ISENÇÃO DE ISS CONSTANTE NAS LEIS 2865/2008 E 3641/2015 E DÁ OURAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

  

Na oportunidade, desde já manifestamos protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

Homero Lorení Marcolina 

Presidente 

 

 

 

Recebi a convocação da presente  Sessão Extraordinária: 

 

 

Bancada do PDT:     Bancada do PP: 

 

     

Bancada do PT:      Bancada do PMDB: 

 

 

Bancada do PTB: 
 


